
 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 191, DE 2014 

  
Altera a redação do art. 105 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para incluir a câmera de 

marcha a ré como equipamento obrigatório dos 

veículos automotores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para incluir, como equipamento obrigatório dos veículos automotores, 

câmera de marcha a ré. 

Art. 2º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 105. ............................................................................... 

................................................................................................   

VIII – câmera de marcha a ré, nos termos de regulamentação do 

CONTRAN; 

...................................................................................” (NR) 
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Art. 3º O CONTRAN estabelecerá calendário de implantação gradual da 

exigência contida no art. 2º, de forma que em 1º de janeiro de 2020 todos os veículos 

zero quilômetro comercializados no País estejam nela enquadrados. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresentamos visa aumentar a segurança no trânsito por 

meio da instalação obrigatória de dispositivos de câmera de ré nos veículos novos a 

serem fabricados no Brasil a partir de 2020.  A instalação desses dispositivos visa evitar 

atropelamentos causados por manobra de veículos em marcha a ré, acidentes que 

acometem principalmente crianças, idosos e portadores de deficiência. 

Nos Estados Unidos, de acordo com o relatório de 2010 da NHTSA (órgão 

nacional de segurança de trânsito do país), a cada ano, em média, 210 pessoas morrem 

e 15.000 ficam feridas neste tipo de acidente. Entre as mortes, 26% ocorrem com maiores 

de 70 anos e 31% atingem crianças menores de 5 anos de idade. 

O alto índice de atropelamento de crianças menores de 5 anos relaciona-se 

ao fato de serem pequenas. Se a criança estiver posicionada atrás do veículo, o motorista 

tem maior dificuldade de visualizá-la nas manobras de marcha a ré. E um dado agravante 

neste tipo de acidente é que em vários casos as vítimas são atropeladas por membros da 

própria família, com consequências absolutamente devastadoras para a vida dos 

envolvidos. 

Muitas dessas são tragédias evitáveis. Estima-se que metade dessas 

vítimas poderiam ser salvas pelas câmeras de ré. Partindo desses estudos e conclusões, 

a autoridade de trânsito dos Estados Unidos aprovou a obrigatoriedade instalação de 

câmeras de ré nos veículos daquele país. A regra terá aplicação gradual e começará a 

valer em 2016. Em maio de 2018 abrangerá 100% dos veículos com peso inferior a 4,5 

toneladas fabricados a partir de então. 
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O presente projeto visa estabelecer esta proteção também aos cidadãos 

brasileiros. Com vistas a evitar o retardamento da implementação da norma, estabelece 

na própria lei proposta prazo razoável para que a indústria se adapte à nova exigência. 

Deixa, ainda, a cargo do CONTRAN o estabelecimento das normas técnicas para que o 

equipamento seja eficaz na prevenção desses atropelamentos. 

Apesar de não existirem dados consolidados no Brasil especificamente 

sobre os acidentes envolvendo veículos em marcha à ré, o número de vítimas da 

violência do trânsito é extremamente elevado. A obrigatoriedade de instalação desses 

dispositivos ajudará a prevenir um tipo de atropelamento que acomete especialmente a 

população mais vulnerável.  

Por tais motivos, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a 

proposição ora apresentada. 

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

(Vide Decreto n º 2327. de 1997) 

(Vide Lei nº 12.619. de 2012) 

(Vide Lei nº 12.971, de 2014)    (Vigência) 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código. 

........................................................................................................... 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

        Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN: 

        I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé; 

        II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a 
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quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo 

inalterável de velocidade e tempo; 

        III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN; 

        IV - (VETADO) 

        V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

        VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e 

nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 

        VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro.        (Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009) 

        § 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos e 

determinará suas especificações técnicas. 

        § 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, sendo 

o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código. 

        § 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos 

e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN. 

        § 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste artigo. 

   § 5o  A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1o (primeiro) 

ano após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do 

respectivo cronograma de implantação e a partir do 5o (quinto) ano, após esta definição, 

para os demais automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e 

veículos deles derivados.       (Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009) 
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   § 6o  A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação.       (Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009) 

............................................................................................................. 

     Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua publicação. 

        Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro de 1966, 5.693, de 

16 de agosto de 1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 25 de outubro de 

1974, 6.308, de 15 de dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4 

de dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 de dezembro de 

1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, os arts. 1º a 6º e 11 do Decreto-lei nº 237, de 

28 de fevereiro de 1967, e os Decretos-leis nºs 584, de 16 de maio de 1969, 912, de 2 de 

outubro de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988. 

        Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Rezende  

Eliseu Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.9.1997 e retificado em 25.9.1997 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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